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Em 2017 a Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) propôs, por 

meio de consulta pública, a revisão das regras hoje vigentes para franquia e 

coparticipação em planos de saúde, com a consequente revogação da 

Resolução Consu nº 8/98. 

A proposta está atualmente em discussão interna no âmbito desta agência 

e dentre as medidas encontra-se o aumento do limite da coparticipação, a 

ampliação das condições para franquias serem aplicadas aos planos de saúde. 

Acompanhando as discussões travadas dentro da ANS, entidades de 

defesa do consumidor e da saúde vêm a público levantar cinco preocupações 

sobre esses mecanismos, solicitando que a ANS sobre eles se manifeste. 

 

A) Restrição de acesso a procedimentos e aumento da judicialização 

A proposta colocada em Consulta Pública no ano passado aumenta o 

limite da coparticipação de 30% para 40%, bem como consolida entendimento 

Não é possível exibir esta imagem no momento.



 

  

de que a coparticipação pode chegar a 50% das diárias de internações 

psiquiátricas após o 30º dia. 

Sabemos que a cobrança de altos valores pela utilização do plano, além 

do valor da mensalidade, torna o acesso aos procedimentos muito menor e não 

melhor ou mais racional. Segundo pesquisas recentes sobre o tema1, verificou-

se que a presença de fatores de regulação do uso do plano de saúde com altos 

limites não mudou o comportamento dos consumidores no sentido de fazê-los 

identificar os melhores serviços2, mas, sim faz com que muitos consumidores de 

planos de saúde tenham que retirar parcela do orçamento dedicada a outras 

necessidades para pagar parte de seu tratamento, ou entrem em uma situação 

de endividamento3. 

Além disso, a proposta da Agência, de dar imunidade a alguns exames e 

consultas não se mostra suficiente para mitigar o risco de que as atividades de 

prevenção sejam prejudicadas. Essa discussão não foi abordada sob a 

perspectiva da assistência à saúde na Análise de Impacto regulatório elaborada 

pela ANS. 

Ademais, a restrição de acesso aos procedimentos ou tratamentos, seja 

pela cobrança de franquia ou de percentuais elevados de coparticipação pode 

elevar os índices de judicialização na saúde suplementar.  

 

B|) Grande potencial de endividamento 

                                                           
1 A ANS no relatório de análise de impacto regulatório utiliza dados da Pesquisa RAND HIE, realizada nos 

anos 1980. Cita apenas mais um estudo científico que embasa sua escolha regulatória por limites elevados 

de coparticipação, mas de 2001, não havendo na análise do regulador estudos recentes (com menos de 

uma década) sobre o tema. 
2 Segundo o professor Amitab Chandra, da Universidade Harvard Kennedy, a premissa inicial de que esse 

é um modelo que empodera o consumidor e que faz com que ele participe das escolhas em saúde de 

forma transparente e bem informada se mostrou uma falácia. SANGER-KATZ, M. The Big Problem With 

High Health Care Deductibles. IN:< https://www.nytimes.com/2016/02/07/upshot/the-big-problem-

with-high-health-care-deductibles.html?_r=0.> 
3Segundo a Commonwealth Fund's Biennial Health Insurance Survey, a definição de “subsegurado” foi 

atribuída àqueles consumidores que possuíam plano de saúde e arcavam com cobranças de copagamento 

ou franquia relativamente altas se comparadas com sua renda mensal. THE COMMONWEALTH FUND. The 

Problem of Underinsurance and How Rising Deductibles Will Make It Worse. 2015. Acessado em: 

http://www.commonwealthfund.org/publications/issue-briefs/2015/may/problem-of-underinsurance 



 

  

Diferente do que acontece com carros, por exemplo, a saúde não pode 

ser deixada de lado. Assim, se um carro segurado com franquia é danificado, o 

consumidor que no momento não tiver condições de pagar a franquia pode 

postergar o conserto, protegendo-se contra endividamentos. O mesmo não 

ocorre com a sua saúde, em que tratamentos não podem ser negligenciados. 

Assim, o consumidor ou se endividará, ou recorrerá ao SUS, mesmo tendo plano. 

Além disso, esses mecanismos retiram a previsibilidade dos pagamentos 

mensais feitos para o plano de saúde, uma vez que a mensalidade, acrescida do 

valor da franquia ou coparticipação, poderá variar.  

Por fim, é preciso ressaltar que na Consulta Pública nº 60, realizada em 

abril de 2017, não havia sugestões para normativos que tratassem dos 

limites para exposição financeira 4. Contudo, embora não fossem uma 

preocupação do regulador naquela época, posteriormente esse tópico acabou 

sendo abordado, conforme se verifica de reportagem do Estado de São Paulo 

publicada em 17 de abril: 

“‘Existem procedimentos que custam milhares de reais. Por 

isso, incluímos na norma um limite a ser pago 

vinculado ao valor da mensalidade, para que o usuár io 

saiba o máximo que pagará por mês’, explica Rodrigo  

Rodrigues de Aguiar, diretor de desenvolvimento 

setorial da ANS . Os valores extras não seriam cobrados 

todos de uma vez no ano - seriam diluídos mensalmente, 

com teto restrito ao valor da mensalidade”5. 

 

                                                           
4 Segundo consta da Minuta no site, a proposta de regra é que os limites de exposição financeira 

deveriam estar previstos no contrato: 

“Art. 18 Quando o contrato contemplar coparticipação como mecanismo financeiro de regulação, o 

limite de exposição financeira (valor total a ser desembolsado pelo beneficiário a ser pago na 

contraprestação pecuniária), deve estar claramente definido no contrato, podendo se dar por 

procedimento ou por período”. Fonte:< 

http://www.ans.gov.br/images/stories/Particitacao_da_sociedade/consultas_publicas/cp60/minuta_rn

_cp60.pdf> 
5 Fonte:< http://saude.estadao.com.br/noticias/geral,plano-de-saude-podera-ter-uma-franquia-com-o-

mesmo-valor-da-mensalidade,70002271538> 



 

  

No entanto, a proposta de novas regras para exposição financeir a não 

passou por consulta pública , tendo sido acrescida após o encerramento desta, 

em discussão interna na Agência, e sem oportunidade para exercício da 

participação social. 

Dessa forma, se faz necessário submeter essas regras novamente à 

Consulta Pública, nos termos do art. 11 da RN 242/2010 da ANS. 

 

C) O consumidor não vai saber o que está contratando 

Como as questões que envolvem a saúde não são previsíveis para o 

consumidor, este terá uma falsa percepção de que está assegurado por um 

plano de saúde, mas no momento de necessidade ele pode não conseguir arcar 

com o valor dos procedimentos, resultando no agravamento de sua saúde em 

patamar irreversível. 

O modelo de franquia proposto e o aumento do limite da coparticipação 

dificulta a apreensão, pelo consumidor, do quanto ele terá que desembolsar no 

futuro e isso piora se for possível a cumulação da franquia e da coparticipação 

num mesmo plano de saúde. 

Além disso, a proposta de nova normativa não menciona regras para 

publicidade desses planos , o que hoje é mencionado na Consu nº 8/98: 

“Art. 4° As operadoras de planos ou seguros privados de 

assistência à saúde, quando da utilização de mecanismos 

de regulação, deverão atender às seguintes exigências: 

I - informar clara e previamente ao consumidor, no material 

publicitário do plano ou seguro, no instrumento de contrato 

e no livro ou indicador de serviços da rede: 

 

a) os mecanismos de regulação adotados, especialmente 

os relativos a fatores moderadores ou de co-participação e 

de todas as condições para sua utilização;” 



 

  

 

D) O Consumidor pode acabar pagando pelo valor integral do procedimento, 

mesmo tendo plano de saúde 

Além da previsão explicita de constar no material publicitário, a proposta 

da Agência retira outras proteções normativas hoje previstas, como a proibição 

de que coparticipação ou franquia impliquem o pagamento do valor integral do 

procedimento pelo usuário, ou restrição severa ao acesso aos serviços. 

A Procuradoria Federal junto à ANS já adotou um posicionamento, o 

parecer PROGE nº 414/2013/GECOS/PROGE-ANS/PGF, no sentido de que a 

franquia seria incompatível com a lei de planos de saúde (lei 9.656/98), porque 

o art. 1º, I, da Lei só admitiria planos de saúde em que a cobertura assistencial 

fosse custeada integral ou parcialmente pela operadora, ou seja, não seria 

possível um plano, como no caso da franquia, em que o consumidor custeasse 

integralmente a cobertura assistencial. 

Como resposta a esse parecer, a Análise de Impacto Regulatório adotou 

posicionamento contrário ao da Procuradoria, partindo da premissa de que o 

conceito de cobertura não deveria ser considerado de forma restritiva, a cada 

procedimento. A própria conceituação de Mecanismos Financeiros daria 

margem a uma interpretação de que os mesmos seriam uma forma do 

beneficiário cofinanciar o plano de saúde, o que não parece ser uma boa opção 

regulatória. 

 

E)  Escassez da oferta de planos sem coparticipação ou franquia 

 Uma questão que não está presente na análise de impacto regulatório 

elaborada por esta Agência é o risco o aumento de oferta de planos de saúde 

com coparticipação e franquia, objetivo da normativa, superar em muito a oferta 

de planos sem mecanismos financeiros de regulação, ou a majoração nos 

valores cobrados para esses planos, a exemplo do que ocorreu entre os planos 

individuais e coletivos. 



 

  

Esse cenário, de redução da escolha do consumidor pela escassez da 

oferta de planos sem coparticipação e franquia, precisa estar no horizonte 

regulatório da ANS. 

Por fim, é importante ressaltar que o argumento de que esses 

instrumentos são facultativos não se aplica aos usuários de planos de saúde 

coletivos, uma vez que seu poder de escolha para adoção de franquia e 

coparticipação nesses planos é irrisório. Essa negociação acontece entre 

empregador, sindicato ou associação, de um lado, e operadora de plano de 

saúde, de outro. 

Considerando essas preocupações, bem como o fato de alguns aspectos 

debatidos de maneira informal em veículos de comunicação não terem sido 

disponibilizados na consulta pública, as entidades abaixo assinadas solicitam 

que esta Agência Reguladora: 

1) Se manifeste sobre os pontos de preocupação levantados (A, B, C, D 

e E), esclarecendo os potenciais problemas que a elevação de limites 

para esses mecanismos e a revogação dos artigos 2º e 4º da Consu 

nº 8/98 podem acarretar. 

2) A disponibilização do texto final da proposta, em que conste a regra 

comentada pelo Diretor Rodrigo Aguiar na reportagem do dia 17 abril 

sobre os limites de exposição financeira e em nota no site da ANS6. 

3) Considerando que informações relevantes, de interesse do 

consumidor e do setor regulado, não foram submetidas à Consulta 

Pública realizada no ano passado, a abertura de novo processo de 

participação social, nos termos do art. 11 da RN 242/2012 da ANS, 

para que as regras de exposição financeira sejam discutidas com o 

público alvo da política que se busca construir. 

                                                           
6 Nota da ANS de 18 de abril de 2018, comentando de limites mensal e anual. Disponível em:< 

http://www.ans.gov.br/aans/noticias-ans/sobre-a-ans/4407-coparticipacao-e-franquia> Acessado em 

08 de maio de 2018. 



 

  

Sendo o que nos cumpria pelo momento, apresentamos nossos protestos 

de elevada estima e consideração e permanecemos à disposição para 

esclarecimentos. 
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